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ERRATA 

 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 048-2026 |  

 
PORTARIA Nº 025/2026/GAB/PMM                                                          DE 26 DE MARÇO DE 2026  
  
       NO DOCUMENTO EM EPÍGRAFE, FAVOR CONSIDERAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES  
 
 
ONDE SE LER: 
 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 025                                                                  DE 26 DE MARÇO DE 2026. 

 
   DESIGNA COMO FISCAL DE 

CONTRATOS DE ACORDO COM A LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 - LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DESTA 
PREFEITURA MUNICIPA DE MUCAJAI/RR.  

 
 

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos 
aplicáveis, resolve de acordo com 8 a Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos, é de observância obrigatória por todos os municípios brasileiros no que tange às 
normas gerais e que ela se encontra em vigor desde a sua publicação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 2 (dois) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atuar como Fiscal dos Contratos, a fim de conduzir todos os 
atos inerentes a sua função referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí, conforme abaixo:  
 
FISCAIS DO CONTRATO 
ADONIAS RODRIGUES DE ARAÚJO 
MAX WESLLEY DOS SANTOS PINTO 
 
Processo Administrativo: nº 0094/2025 
Concorrência Presencial: 004/2025 
Contrato Administrativo nº 0014/2026 
 

GABINETE DO PREFEITO   
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Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agente de portaria e 
bombeiro civil, destinada a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Turismo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 26 de março de 2026. 
 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 

LE-SE: 
 

PORTARIA Nº 025/2026/GAB/PMM                                                         DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 
   DESIGNA COMO FISCAL DE CONTRATOS 

DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 
ÂMBITO DESTA PREFEITURA MUNICIPA DE 
MUCAJAI/RR.  

 
 

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos 
aplicáveis, resolve de acordo com 8 a Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos, é de observância obrigatória por todos os municípios brasileiros no que tange às 
normas gerais e que ela se encontra em vigor desde a sua publicação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atuar como Fiscal dos Contratos, a fim de conduzir todos os 
atos inerentes a sua função referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí, conforme abaixo:  
FISCAL DOS CONTRATOS 
MAX WESLLEY DOS SANTOS PINTO  
 
Processo Administrativo: nº 094/2025 
Concorrência Presencial: nº 004/2025 
Contrato Administrativo nº 014/2026 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para reforma e ampliação do CAF – 
centro de abastecimento farmacêutico do município de Mucajaí-RR. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 30 de Março de 2026. 
 
 

 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       5 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       6 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       7 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       8 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       9 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       10 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       11 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       12 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       13 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       14 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       15 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       16 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       17 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       18 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       19 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       20 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       22 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       24 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       25 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       26 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       27 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       28 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO Nº 0 4 9 -  2026 | 30  de Março de 2026       29 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua João Gomes, 133, centro - Mucajaí 

Email: diariomucajai@gmail.com  

Site: www.mucajairr.com.br 

1   

 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

 A Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, por intermédio da Comissão de Licitação e Contratação, torna público 

que fará licitação conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0006/2026 – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 

90006/2026, cujo Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Pontes no Município de Mucajaí - 

RR por meio do Contrato de Repasse 950336/2023/MIDR/CAIXA, pelo critério Menor Preço Unitário, abertura no dia 

16/04/2026, às 09h00min (horário local), na sala de reuniões da CPL/PMM, o EDITAL estará à disposição dos interessados 

na CLC/PMM, Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de Mucajaí – RR, no horário das 08h00min às 

12h:00min, mediante apresentação de dispositivo eletrônico de armazenamento, no e-mail: licitacoesmucajai@gmail.com 

e no PNCP através do link: https://pncp.gov.br/app/editais.  

 
 

Mucajaí – RR, 27 de março de 2026. 
 

    
 

_________________________________ 
Cleudsom Lopes Xavier  

Agente de Contratação da - CLC/PMM 
Decreto nº. 00033/2025 

 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO  

 
 Homologo e Credencio o presente Edital de Credenciamento, cujo objeto consiste no credenciamento de artistas, 
grupos, coletivos, técnicos, produtores, empreendedores e espaços culturais, com a finalidade de formar um Banco de 
Prestadores de Serviços Culturais, destinado a futuras e eventuais contratações, conforme a demanda da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 
 O presente procedimento está fundamentado no art. 6º, inciso XLIII, e no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
no Decreto nº 036/2026, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 

LOTE 03 

CATEGORIA ARTE CÊNICA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR 

 
GRUPO DE 

TEATRO 
(PEQUENO 

PORTE) 
 

Mínimo 3 integrantes 

Espetáculo de formato compacto com estrutura 
cênica simplificada, figurino básico e recursos 
técnicos reduzidos. Duração mínima de 30 
minutos. Indicado para escolas, espaços 
culturais e eventos comunitários. 

 

 
 

Serviço 

 
 

R$ 8.000,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  GABRIEL GOMES DE OLIVEIRA  CREDENCIADO 

02 ERNANDES DANTAS E SILVA CREDENCIADO 

 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL   

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/
mailto:e-mail:%20licitacoesmucajai@gmail.com
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LOTE 10 

CATEGORIA MÚSICA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR 

 
 
CANTOR SOLO 

(POCKET 
SHOW) 

Caracteriza-se como apresentação musical 
realizada por artista individual profissional em 
formato reduzido, com repertório compacto e 
estrutura técnica simplificada. Pode utilizar 
acompanhamento instrumental reduzido, 
playback ou bases digitais, sendo adequado 
para eventos de pequeno porte, ações 
culturais descentralizadas, eventos 
institucionais, atividades educativas e 
programações culturais de menor 
complexidade técnica. 

 
 

 
SERVIÇO 

 

 
 
 

R$ 1.500,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  GABRIEL GOMES DE OLIVEIRA  CREDENCIADO 

02 ERNANDES DANTAS E SILVA CREDENCIADO 

03 VÍNICIUS SANTOS ARAÚJO  CREDENCIADO 

04 ELIZANA DA SILVA E SILVA  CREDENCIADO 

05 FRANCISCO MARQUES DA SILVA CREDENCIADO 

06 VALDERI DA SILVA AGUIAR  CREDENCIADO 

07 LINDERVAL SILVA ANDRADE  CREDENCIADO 

08 JOSUÉ ALVES DE ARAÚJO  CREDENCIADO 

09 CÁRTNEY MEDRADA LIMA  CREDENCIADO 

ARTISTAS NÃO CREDENCIADOS  

 
01 

 
ROBERTO ALVES DE ARAÚJO  

NÃO credenciado por não apresentar 
documentação solicitada no item 3.5 e 
subitens a), b), c), d), e) e f) do edital.  

 
 
 

LOTE 12 

CATEGORIA CULTURA POPULAR E DIVERSIDADE 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR 

 
 
 
 
 

QUADRILHAS 
JUNINAS 

 
 
 

Caracterizam-se como grupos culturais organizados, 
compostos por no mínimo 16 (dezesseis) casais, 
totalizando 32 (trinta e dois) brincantes, além de 
marcador, coordenação coreográfica e equipe de apoio. 
Desenvolvem espetáculos temáticos vinculados às 
tradições do ciclo junino, com enredo estruturado, trilha 
sonora específica, figurinos característicos, elementos 
cenográficos e organização artística formal. As 
apresentações envolvem execução coreográfica 
sincronizada, encenação temática e interação com o 
público, sendo indicadas para arraiais, festivais juninos, 
eventos culturais e programações institucionais 
promovidas pelo Município. A atuação compreende 
preparação artística, ensaios, montagem e execução 
do espetáculo, assegurando a valorização e 
salvaguarda do patrimônio cultural imaterial. 

 
 
 
 
 

SERVIÇO 
 

 
 
 
 
 

R$ 10.000,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  CARLOS EDUARDO MENDES MAÇAMBITE  CREDENCIADO 

02 ARTEMIRIS FAUSTINO MACIEL CREDENCIADO 

 
 

LOTE 14 

CATEGORIA CULTURA POPULAR E DIVERSIDADE 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 

mailto:diariomucajai@gmail.com
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BLOCO DE 
CARNAVAL – 

CARNAJAÍ 
FOLIA 

Caracteriza-se como agremiação carnavalesca 
organizada, composta por no mínimo 35 (trinta e 
cinco) integrantes, entre brincantes, destaques, 
comissão de frente, ala coreografada e equipe de 
apoio. Destina-se especificamente aos blocos que 
participam e competem no evento oficial CARNAJAÍ 
FOLIA, promovido pelo Município de Mucajaí. O bloco 
deverá apresentar identidade temática definida, 
padronização visual (abadás ou fantasias), organização 
coreográfica, repertório musical adequado ao evento e 
estrutura mínima de coordenação artística. A 
apresentação envolve desfile competitivo, performance 
coreográfica e interação com o público, conforme 
regulamento específico do evento. A categoria visa 
fortalecer a cultura carnavalesca local, incentivar a 
organização formal dos blocos e garantir padrão 
artístico compatível com a programação oficial. 

 
 
 
 

SERVIÇO 
 
 

 
 
 
 

R$ 10.000,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  EVERTON RODRIGUES DE BRITO  CREDENCIADO 

02 ARTEMIRIS FAUSTINO MACIEL CREDENCIADO 

ARTISTAS NÃO CREDENCIADOS  

 
01 

 
ROBERTO ALVES DE ARAÚJO  

NÃO credenciado por não apresentar 
documentação solicitada no item 3.5 e 
subitens a), b), c), d), e) e f) do edital.  

 
 
 

 

LOTE 14 

CATEGORIA CULTURA POPULAR E DIVERSIDADE 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 

 
 
 
 
 

BLOCO DE 
CARNAVAL – 

CARNAJAÍ FOLIA 

Caracteriza-se como agremiação carnavalesca 
organizada, composta por no mínimo 35 (trinta e 
cinco) integrantes, entre brincantes, destaques, 
comissão de frente, ala coreografada e equipe de 
apoio. Destina-se especificamente aos blocos que 
participam e competem no evento oficial CARNAJAÍ 
FOLIA, promovido pelo Município de Mucajaí. O bloco 
deverá apresentar identidade temática definida, 
padronização visual (abadás ou fantasias), organização 
coreográfica, repertório musical adequado ao evento e 
estrutura mínima de coordenação artística. A 
apresentação envolve desfile competitivo, performance 
coreográfica e interação com o público, conforme 
regulamento específico do evento. A categoria visa 
fortalecer a cultura carnavalesca local, incentivar a 
organização formal dos blocos e garantir padrão 
artístico compatível com a programação oficial. 

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 10.000,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  EVERTON RODRIGUES DE BRITO  CREDENCIADO 

02 ARTEMIRIS FAUSTINO MACIEL CREDENCIADO 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/
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LOTE 19 

CATEGORIA OFICINAS E FORMAÇÕES CULTURAIS 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR 

 
 
 
 

PALESTRANT
E CULTURAL 

NÍVEL I 
 
 

 

Caracteriza-se como profissional, artista, 
agente cultural ou facilitador com 
experiência inicial comprovada na área 
cultural ou artística, apto a ministrar 
palestras, rodas de conversa ou 
exposições formativas introdutórias. Atua 
na transmissão de conhecimentos 
básicos e compartilhamento de 
experiências, contribuindo para a 
formação cultural e sensibilização do 
público. Exige comprovação mínima de 
atuação cultural. 

 

 
 
 
 
 

HORA 

 
 
 
 
 

R$ 200,00  

LOTE 20 

CATEGORIA OFICINAS E FORMAÇÕES CULTURAIS 

 
 
 
PALESTRANT
E CULTURAL 

NÍVEL II 

Caracteriza-se como profissional, especialista, 
pesquisador, artista ou agente cultural com 
experiência comprovada superior a 2 (dois) 
anos, apto a ministrar palestras com conteúdo 
estruturado, domínio técnico e abordagem 
formativa consistente. Atua na qualificação de 
público, formação cultural e difusão de 
conhecimentos específicos, podendo utilizar 
recursos audiovisuais e metodologia 
participativa. 

 
 

 
HORA 

 
  
 
R$ 250,00  

LOTE 21 

CATEGORIA OFICINAS E FORMAÇÕES CULTURAIS 

 
PALESTRANT
E CULTURAL 

NÍVEL III 

Caracteriza-se como profissional de notório 
conhecimento, especialista, pesquisador, 
mestre da cultura, artista consagrado ou 
profissional com reconhecida atuação regional, 
nacional ou internacional, apto a ministrar 
palestras de alto nível técnico e formativo. Atua 
na formação especializada, qualificação 
avançada e fortalecimento institucional das 
políticas culturais, contribuindo 
significativamente para o desenvolvimento 
cultural do Município. 

 
HORA 

 
R$ 400,00  

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01 ERNANDES DANTAS E SILVA  CREDENCIADO 

mailto:diariomucajai@gmail.com
http://www.mucajairr.com.br/
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LOTE 23 

CATEGORIA ECONOMIA CRIATIVA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR 

 
 

COREÓGRAFO 

Caracteriza-se como profissional 
responsável pela criação, planejamento e 
direção de movimentos coreográficos em 
produções artísticas e culturais. Compete 
ao coreógrafo desenvolver sequências 
coreográficas, conduzir ensaios, orientar 
intérpretes e estruturar a composição 
corporal do espetáculo, assegurando 
coerência estética, qualidade técnica e 
integração com os demais elementos 
artísticos. Atua em espetáculos, festivais, 
eventos culturais e produções 
institucionais. 

 
 

SERVIÇO 

 
 

R$ 3.500,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  EVERTON RODRIGUES DE BRITO  CREDENCIADO 

 
 
 

LOTE 24 

CATEGORIA ECONOMIA CRIATIVA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prestação de serviços especializados em 
cenografia, ambientação e decoração 
cultural, compreendendo a concepção 
artística, planejamento, criação, 
coordenação, execução, montagem e 
desmontagem de projetos cenográficos de 
grande porte, destinados a espetáculos 
culturais, encenações teatrais, festivais, 
eventos institucionais e manifestações 
culturais tradicionais promovidas ou 
apoiadas pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Turismo, incluindo o 
desenvolvimento de ambientação temática 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 22 

CATEGORIA ECONOMIA CRIATIVA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR 

 
 
 
 
 
 

FIGURINISTA 

 

Caracteriza-se como profissional 
responsável pela criação, concepção, 
desenvolvimento e coordenação de 
figurinos destinados a espetáculos, 
eventos culturais, produções artísticas e 
ações institucionais. Compete ao 
figurinista realizar pesquisa estética, 
elaboração de propostas visuais, 
definição de materiais, acompanhamento 
da confecção, ajustes e adequação das 
peças, assegurando coerência com a 
proposta artística e identidade visual do 
projeto. Sua atuação contribui 
diretamente para a caracterização cênica 
e valorização estética das produções 
culturais. 

 

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 

R$ 3.500,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  RAYLAN ALMEIDA PEREIRA  CREDENCIADO 

mailto:diariomucajai@gmail.com
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CENÓGRAFO 

personalizada, adequada ao conceito 
artístico, cultural e técnico do evento, 
assegurando qualidade estética, 
funcionalidade e segurança das estruturas 
e elementos utilizados. O prestador de 
serviço deverá fornecer, obrigatoriamente, 
todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas, estruturas e elementos 
decorativos necessários à execução 
completa do serviço, incluindo transporte, 
instalação, manutenção e desmontagem, 
sendo de sua inteira responsabilidade 
todos os custos referentes à aquisição, 
locação, utilização e logística dos 
materiais, não cabendo à contratante o 
fornecimento de quaisquer insumos ou 
equipamentos, salvo disposição expressa 
em instrumento contratual, devendo ainda 
o profissional comprovar capacidade 
técnica e experiência compatível com a 
execução de projetos cenográficos de 
médio e grande porte, bem como cumprir 
integralmente os prazos, especificações e 
condições estabelecidos pela contratante. 

 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 

R$ 3.500,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  PAULO ACASIO SAMPAIO DE 
OLIVEIRA 

CREDENCIADO 

 
 

LOTE 25 

CATEGORIA ECONOMIA CRIATIVA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BEAUTY 
ARTIST -
GRANDE 
PORTE 

É o profissional especializado em maquiagem 
artística, caracterização estética e produção visual, 
atuando diretamente na preparação e composição da 
imagem cênica de artistas em espetáculos, eventos e 
produções culturais. No âmbito da Encenação da 
Paixão de Cristo, este profissional será responsável 
pelo atendimento completo a um total de 40 
(quarenta) personagens, incluindo as bailarinas, 
realizando serviços especializados de maquiagem 
artística cênica, produção e finalização de cabelo 
(penteados compatíveis com a proposta artística) e 
cuidados estéticos com as unhas, assegurando 
uniformidade visual, coerência estética e adequação 
à caracterização dos personagens e à narrativa 
cênica. Compete ainda ao BEAUTY ARTIST realizar 
pesquisa estética prévia, planejamento visual em 
alinhamento com a direção artística e coordenação do 
espetáculo, bem como executar os serviços de 
preparação antes das apresentações e prestar 
suporte técnico durante o evento, garantindo 
qualidade, padronização, durabilidade e manutenção 
da caracterização dos 40 personagens ao longo de 
toda a encenação. Sua atuação é essencial para 
assegurar o resultado artístico, visual e profissional do 
espetáculo, contribuindo para a fiel representação 
cênica e valorização estética da produção cultural. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 30.000,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  MAURÍCIO CRUZ MELO  CREDENCIADO 

02 JOSE ALBERTO CEDENO PEREZ  CREDENCIADO 

ARTISTAS NÃO CREDENCIADOS 

mailto:diariomucajai@gmail.com
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01 

 
 

J S VIEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

NÃO credenciado, nos termos do item 
4.12, inciso III, do edital, tendo em vista 

que a empresa não possui em seu 
CNAE atividade compatível com o 

objeto a ser contratado. 

 
 

 
LOTE 29 

CATEGORIA ECONOMIA CRIATIVA 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR 

 
 
 
 

LOCUTOR 

Caracteriza-se como profissional 
responsável pela condução verbal de 
eventos culturais e institucionais, 
realizando anúncios, apresentações, 
orientações ao público e apoio à execução 
da programação. Atua com comunicação 
clara, objetiva e adequada ao contexto, 
contribuindo para a organização, 
ambientação e condução das atividades 
culturais promovidas pelo Município. 

 
 
 
 

DIÁRIA 

 
 
 
 

R$ 500,00 

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  VALDERI DA SILVA AGUIAR CREDENCIADO 

 
 
 

LOTE 31 

CATEGORIA ESPAÇOS CULTURAIS 

CATEGORIA  DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 

 
 
 
 

ESPAÇO CULTURAL 

Caracteriza-se como imóvel, espaço físico ou 
estabelecimento devidamente estruturado e apto à 
realização de atividades culturais, artísticas, 
institucionais ou comunitárias, tais como 
apresentações, espetáculos, exposições, reuniões, 
ensaios e eventos culturais em geral. O espaço 
deverá possuir infraestrutura mínima compatível com 
a atividade proposta, incluindo área adequada para 
público e apresentação, condições de ventilação e 
iluminação, sanitários, acessibilidade quando 
possível, além de atender às normas de segurança e 
funcionamento vigentes. O responsável pelo espaço 
deverá garantir as condições necessárias para 
utilização durante o período contratado, assegurando 
a integridade física dos participantes e a adequada 
execução da programação cultural promovida ou 
apoiada pelo Município. 

 

 
 
 
 

DIÁRIA 

 
 
 
 

R$ 1.500,00  

ARTISTAS CREDENCIADOS  

01  MARIA DE JESUS ALMEIDA SILVA CREDENCIADO 

 
Mucajaí-RR, 27 de março de 2026. 

Após a devida análise e regular processamento do edital, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo constatou 
que os interessados habilitados atendem plenamente às exigências legais e editalícias.  

 
____________________________________________ 

RAMSÉS ALMEIDA DA SILVA  
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

DECRETO N.º 007/2025  
 
 

mailto:diariomucajai@gmail.com
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Diante disso, HOMOLOGO e CREDENCIO o resultado do presente credenciamento, para que produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

________________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí-RR 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR 

CNPJ nº. 04.056.198/0001-86 
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VEREADORES(AS): 
 

PRESIDENTE 
VER. JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR 

 
VICE-PRESIDENTE 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. JOH RAYRO FONTES CRUZ 
VER. MARIA DO SOCORRO RESENDE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE  30  DE MAÇO DE 2026 

                  PALÁCIO ESTEVAM DOS SANTOS | PRESIDENTE JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR | EDIÇÃO ED. 049 - 2026 
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CÂMARA  DOS VEREADORES 
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INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

           PALÁCIO ESTEVAM DOS SANTOS | PRESIDENTE JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR | EDIÇÃO ED. 049 -2026 
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OUTRAS PUBLICAÇÕES 
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